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SEGUNDA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 
ZERO WASTE BRASIL – GESTÃO SUSTENTÁVEL, LOGISTICA REVERSA E 

INOVAÇÃO AMBIENTAL LTDA 
C.N.P.J. 10.667.267/0001-90 

NIRE: 41208732288 

 
 

THEODORO LIPINSKI NETO, brasileiro, solteiro, nascido em 17/01/1978, administrador, 
portador da Cédula de Identidade Civil n° 4.846.652-4/SSP-PR, CPF 004.314.259-14, 
residente e domiciliado na Rua Jacob Bertinato 196, Cajuru, CEP. 82.530-320, Curitiba, 
Paraná, ÚNICO SÓCIO da sociedade empresária limitada denominada ZERO WASTE 
BRASIL – GESTÃO SUSTENTÁVEL, LOGISTICA REVERSA E INOVAÇÃO 
AMBIENTAL LTDA, com sede e foro na Rua José Custódio dos Santos, S/N, Bairro 
Eucaliptos, Fazenda Rio Grande/PR CEP 83821-100, registrada na Junta Comercial do 
Estado do Paraná, sob n° 41208732288, inscrita no CNPJ 10.667.267/0001-90, resolve 
alterar e consolidar o contrato social: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade passa a ter por objeto social os ramos de: 

39.00-5-00 - Descontaminação e outros serviços de gestão de resíduos 
77.11-0-00 – Locadora de Automóveis 
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
38.21-1-00 - Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos 
38.22-0-00 - Tratamento e disposição de resíduos perigosos 
38.31-9-01 - Recuperação de sucatas de alumínio 
38.31-9-99 - Recuperação de materiais metálicos, exceto alumínio 
38.32-7-00 - Recuperação de materiais plásticos 
38.39-4-99 - Recuperação de materiais  
46.87-7-01 - Comércio atacadista de resíduos de papel e papelão 
46.87-7-02 - Comércio atacadista de resíduos e sucatas não-metálicos, exceto de papel e 
papelão 
46.87-7-03 - Comércio atacadista de resíduos e sucatas metálicos 
46.89-3-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos intermediários 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, 
intermunicipal, interestadual e internacional 
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios 
81.29-0-00 - Atividades de limpeza 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - O sócio titular resolve consolidar o contrato social com a seguinte 
redação: 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
ZERO WASTE BRASIL – GESTÃO SUSTENTÁVEL, LOGISTICA REVERSA E 

INOVAÇÃO AMBIENTAL LTDA 
C.N.P.J. 10.667.267/0001-90 

NIRE: 41208732288 
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C.N.P.J. 10.667.267/0001-90 

NIRE: 41208732288 

 
 

THEODORO LIPINSKI NETO, brasileiro, solteiro, nascido em 17/01/1978, administrador, 
portador da Cédula de Identidade Civil n° 4.846.652-4/SSP-PR, CPF 004.314.259-14, 
residente e domiciliado na Rua Jacob Bertinato 196, Cajuru, CEP. 82.530-320, Curitiba, 
Paraná, ÚNICO SÓCIO da sociedade empresária limitada denominada ZERO WASTE 
BRASIL – GESTÃO SUSTENTÁVEL, LOGISTICA REVERSA E INOVAÇÃO 
AMBIENTAL LTDA, com sede e foro na Rua José Custódio dos Santos, S/N, Bairro 
Eucaliptos, Fazenda Rio Grande/PR CEP 83821-100, registrada na Junta Comercial do 
Estado do Paraná, sob n° 41208732288, inscrita no CNPJ 10.667.267/0001-90, resolve 
consolidar o contrato social: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade gira sob nome empresarial de ZERO WASTE 
BRASIL – GESTÃO SUSTENTÁVEL, LOGISTICA REVERSA E INOVAÇÃO 
AMBIENTAL LTDA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - A sociedade tem a sede e domicílio legal Rua José Custódio dos 
Santos, S/N, Bairro Eucaliptos, Fazenda Rio Grande/PR CEP 83821-100. 

Parágrafo Único- A sociedade poderá abrir manter e fechar filiais, sucursais, agências, 
depósitos e escritórios em qualquer parte do território nacional, a critério dos sócios. 

CLÁUSULA TERCEIRA - A sociedade iniciou suas atividades em 02 de dezembro de 2008 
e seu prazo é indeterminado. 

CLÁUSULA QUARTA - A sociedade tem por objeto social os ramos de:  
39.00-5-00 - Descontaminação e outros serviços de gestão de resíduos 
77.11-0-00 – Locadora de Automóveis 
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
38.21-1-00 - Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos 
38.22-0-00 - Tratamento e disposição de resíduos perigosos 
38.31-9-01 - Recuperação de sucatas de alumínio 
38.31-9-99 - Recuperação de materiais metálicos, exceto alumínio 
38.32-7-00 - Recuperação de materiais plásticos 
38.39-4-99 - Recuperação de materiais não especificados anteriormente 
46.87-7-01 - Comércio atacadista de resíduos de papel e papelão 
46.87-7-02 - Comércio atacadista de resíduos e sucatas não-metálicos, exceto de papel e 
papelão 
46.87-7-03 - Comércio atacadista de resíduos e sucatas metálicos 
46.89-3-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos intermediários não 
especificados anteriormente 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, 
intermunicipal, interestadual e internacional. 
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios 
81.29-0-00 - Atividades de limpeza 
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CAPITAL 

CLÁUSULA QUINTA - O capital social é de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), dividido 
em 200.000 (duzentas mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, integralizados 
neste ato em moeda corrente no país, pelos sócios: 

Sócios Quotas Valor 
Theodoro Lipinski Neto 200.000,00 200.000,00 
Total 200.000,00 200.000,00 

 

Parágrafo Primeiro - A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, nos termos do Artigo 
1052 do Novo Código Civil de 11/01/2003. 

Parágrafo Segundo - Nos termos do artigo 1033, IV, da Lei 10.406/02, a sociedade 
permanecerá unipessoal, devendo recompor seu quadro societário no prazo máximo de 
180 (cento e oitenta) dias, sob pena de dissolução. 

CLAUSULA SEXTA - A administração da sociedade ficará a cargo do sócio remanescente 
THEODORO LIPINSKI NETO, ao qual cabe isoladamente a responsabilidade ou 
representação ativa e passiva da sociedade, em juízo ou fora dele, podendo praticar todos 
os atos compreendidos no objeto social, sempre no interesse da sociedade, ficando vedado 
c uso da denominação social em negócios estranhos aos fins sociais. 

CLAUSULA SÉTIMA - O sócio administrador tem direito a uma retirada mensal, a título de 
pró-labore, a ser estipulada pelos sócios representantes da maioria do capital social. 

Parágrafo Primeiro - Os sócios administradores são obrigados à reposição dos lucros e 
das quantias retiradas, a qualquer título ainda que autorizados pelo contrato, quando tais 
lucros ou quantias se distribuírem com prejuízo do capital. 

CLÁUSULA OITAVA - As deliberações dos sócios poderão ser tomadas mediante simples 
alteração do contrato social, por reunião de sócios ou por resolução dos sócios quando 
todos decidirem por escrito sobre a matéria objeto de deliberação, dispensando as 
formalidades de publicação, bem como de lavratura em livros societários das atas de 
reuniões e demais documentos, exceto quando expressamente exigido pelas leis 
aplicáveis ao tipo jurídico das sociedades limitadas. 

CLÁUSULA NONA - As reuniões dos sócios poderão ser convocadas pelo administrador 
ou sócio, sempre que necessário, ou nos casos determinados em lei, por escrito, ficando 
dispensadas as formalidades de convocação previstas no art. 1152, § 3o, do Código Civil, 
quando todos os sócios comparecerem ou declararem, por escrito, estarem cientes do 
local, data, hora e ordem do dia. 
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CLÁUSULA DÉCIMA- Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os 
sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador, quando for o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - As quotas são indivisíveis e não podem ser transferidas 
ou cedidas a terceiros sem expresso consentimento dos sócios, cabendo, em igualdade de 
condições, o direito de preferência aos sócios que queiram adquiri-las. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - O sócio que desejar transferir suas quotas deverá 
notificar por escrito os demais sócios, informando o respectivo valor e condições de 
pagamento das quotas a serem transferidas, para que estes exerçam o direito de 
preferência, dentro de 60 (sessenta) dias contados do recebimento da notificação, ou em 
maior prazo, a critério do sócio alienante. Decorrido este prazo sem que seja exercido o 
direito de preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas a qualquer pessoa. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Ao término de cada exercício social, em 31 de 
dezembro, os administradores prestarão contas justificadas de sua administração, 
procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
económico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas 
apuradas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - A sociedade não se dissolve com o falecimento de 
qualquer dos sócios, mas prossegue com os remanescentes, pagando a sociedade ou os 
sócios remanescentes, aos herdeiros do falecido, sua quota de capital e sua parte nos 
lucros líquidos apurados até a data do falecimento, pela seguinte forma: 20% (vinte por 
cento) no prazo de três meses, 30% (trinta por cento) no prazo de seis meses e 50% 
(cinquenta por cento) no prazo de doze meses, tudo a contar da data do falecimento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - O contrato social poderá ser alterado, a qualquer tempo, 
pela determinação dos sócios representantes de pelo menos ¾ (três quartos) do capital. 

CLÁUSULA DECIMA SEXTA: A SOCIEDADE declara, para os fins do art. 3º da Lei 
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, que:  

a) se enquadra na situação de microempresa;  

b) o valor da receita bruta anual da sociedade, no ano-calendário, não excederá o limite 
fixado no inciso I do art. 3º da Lei Complementar 123/2006;  

c) não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no parágrafo 4º 
do art. 3º da referida Lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Os sócios e administradores declaram sob as penas da 
lei, de que não estão impedidos e exercerem a administração da sociedade, por lei 
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, 
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a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.  

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - Os casos omissos nesta alteração serão resolvidos com 
a observância dos preceitos do Novo Código Civil, e de outros dispositivos legais que lhes 
sejam aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - Fica eleito o foro de Fazenda Rio Grande para o exercício 
e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem justos e contratados, lavram este instrumento em uma via de igual teor, que 
será assinada por todos os sócios e levada a registro perante a Junta Comercial do Paraná 
para que surta os devidos efeitos legais. 

 

 

Fazenda Rio Grande, 12 de dezembro de 2023. 

 

 
 
 

Theodoro Lipinski Neto   
                                                         Sócio 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa ZERO WASTE BRASIL - GESTÃO SUSTENTÁVEL, LOGÍSTICA REVERSA E 

INOVAÇÃO AMBIENTAL LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

00431425914
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

THEODORO LIPINSKI NETO

CERTIFICO O REGISTRO EM 13/12/2023 12:30 SOB Nº 20238372073. 
PROTOCOLO: 238372073 DE 11/12/2023. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12317758149. CNPJ DA SEDE: 10667267000190. 
NIRE: 41208732288. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 11/12/2023. 
ZERO WASTE BRASIL - GESTÃO SUSTENTÁVEL, LOGÍSTICA REVERSA E 
INOVAÇÃO AMBIENTAL LTDA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 10.667.267/0001-90
Razão

Social: THEODORO LIPINSKI NETO GESTAO SUST LOG REVERSA ME

Endereço: R O BRASIL PARA CRISTO 796 / BOQUEIRAO / CURITIBA / PR / 81650-
110

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:20/09/2024 a 19/10/2024

Certificação Número: 2024092020364928881692

Informação obtida em 07/10/2024 13:20:18

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



Nome / Razão Social

Aviso

Comprovação Junto à

Mensagem

Finalidade

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

ZERO WASTE BRASIL - GESTAO SUSTENTAVEL, LOGISTICA REVERSA E      CNPJ: 10667267000190

Sem débitos pendentes até a presente data.

     Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição
abaixo caracterizada.
     A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

simples verificacao

Número Validade

Data:  07/10/2024  13h25min

SECRETARIA DE FINANÇAS
PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE
Paraná

19172 06/11/2024

Código de Controle

CW4IN8NVXHFRWNJ1

Página 1 de 1

Fazenda Rio Grande (PR), 07 de Outubro de 2024

Jacaranda, 300 - Eucalipto
Fazenda Rio Grande (PR) - CEP: 83823114 - Fone:4136278500

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado.



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 034852226-73

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 10.667.267/0001-90
Nome: ZERO WASTE BRASIL - GESTAO SUSTENTAVEL, LOGISTICA REVERSA E INOVACAO

AMBIENTAL LTDA
 
         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.
 
         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.
 
 

Válida até 04/02/2025 - Fornecimento Gratuito
 
 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ZERO WASTE BRASIL - GESTAO SUSTENTAVEL, LOGISTICA REVERSA E
INOVACAO AMBIENTAL LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 10.667.267/0001-90
Certidão nº: 68614593/2024
Expedição: 07/10/2024, às 13:18:46
Validade: 05/04/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que ZERO WASTE BRASIL - GESTAO SUSTENTAVEL, LOGISTICA
REVERSA E INOVACAO AMBIENTAL LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no
CNPJ sob o nº 10.667.267/0001-90, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
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Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br


